
UNIVERSIDADE FEDERAL DO ESPÍRITO SANTO
SUPERINTENDÊNCIA DE EDUCAÇÃO A DISTÂNCIA

EDITAL Nº 014/2022-A DE RETIFICAÇÃO

O Reitor da Universidade Federal do Espírito Santo, no uso de suas atribuições, considerando
a importância e a necessidade de ampliação da oferta de cursos a distância, resolve retificar o
Edital n. 014/2022 de chamada para adesão dos Polos Municipais de Apoio à Educação a
Distância do Estado do Espírito Santo com o fim de firmarem parceria para atuarem como polos
de apoio na oferta de cursos na modalidade a distância a serem ministrados pela UFES:

10.2. Aos Municípios e Polos de Apoio, caberá:

Leia-se como segue e não como constou:

10.2.1 a designação de um Coordenador de Polo que atuará como representante do Ente
perante a Universidade no que concerne às atividades tratadas na Chamada Pública - Edital
14/2022, desde que designado previamente e que já atue no polo de apoio presencial
exercendo as funções atribuídas ao Coordenador de Polo UAB;

Vitória - ES, 03 de junho de 2022.

PAULO SERGIO DE PAULA VARGAS
Reitor da UFES
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